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1. Tema, Contexto e Delimitação de Escopo 
 

O sistema de franquias representa um modelo de nego cios estrate gico e 
expansivo, que combina autonomia local com diretrizes e identidade de marca 
uniformes, administradas centralmente. De um lado, o franqueador — investidor 
principal do sistema e detentor da marca e do modelo de nego cio — preserva a 
integridade e o valor da marca. De outro, o franqueado, responsa vel pelo ponto de 
venda e pelos investimentos locais, opera o nego cio seguindo padro es pre -
estabelecidos. Essa divisa o de direitos e obrigaço es, com rigorosos crite rios de 
manutença o da uniformidade da marca, assegura um equilí brio entre o controle 
centralizado do franqueador e a autonomia local do franqueado. 

Este arranjo possibilita que franqueados operem sob o guarda-chuva de 
marcas estabelecidas, beneficiando-se de um modelo operacional comprovado e 
suporte contí nuo, enquanto franqueadores expandem seu alcance de mercado com 
riscos e custos reduzidos comparativamente a operaço es pro prias. Essa relaça o 
simbio tica, entretanto, introduz complexidades particulares no que diz respeito ao 
design contratual.  

A assimetria de informaço es e  um fator crí tico nos contratos de franquia. Em 
geral, o franqueador possui conhecimento mais aprofundado sobre o potencial do 
nego cio, seus riscos e padro es operacionais, enquanto o franqueado — sobretudo o 
iniciante — na o dispo e de informaço es igualmente abrangentes. 

Para atenuar esse desequilí brio, a legislaça o brasileira, desde a Lei nº 
8.955/94 (revogada pela Lei nº 13.966/2019), exige que o franqueador apresente 
aos potenciais franqueados a Circular de Oferta de Franquia (COF) antes da 
assinatura do contrato. Esse documento, hoje normatizado pela Lei nº 13.966/2019, 
e  um instrumento essencial de transpare ncia e divulgaça o, assegurando que o 
candidato a franqueado conheça, de antema o, as principais condiço es do nego cio. 

A COF reduz a incompletude contratual ao apresentar um panorama 
detalhado da operaça o, incluindo estrate gias de marketing, taxas de franquia, 
royalties, estimativas de investimento inicial e crite rios para renovaça o do contrato.  
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Ao proporcionar dados concretos, ela permite que o franqueado avalie a 
viabilidade do empreendimento, mitigando surpresas decorrentes de termos na o 
negociados ou ignorados. Esse cuidado e  especialmente importante devido aos 
investimentos significativos realizados pelo franqueado, que podem tornar-se 
irrecupera veis caso a relaça o com o franqueador se deteriore ou se encerre 
precocemente. 

Apo s o perí odo inicial de contrataça o, a etapa de renovaça o do contrato de 
franquia emerge como um momento crí tico. Nessa fase, o franqueado costuma ter 
adquirido conhecimento profundo do mercado local, ale m de relacionamento so lido 
com fornecedores e consumidores da regia o. Em determinadas situaço es, essa 
experie ncia culmina em uma inversa o da assimetria informacional, pois o 
franqueado passa a deter mais informaço es especí ficas sobre o ambiente de 
operaça o do que o pro prio franqueador. Nesse cena rio, o poder de negociaça o pode 
pender para o lado do franqueado, que busca manter ou ate  mesmo melhorar as 
condiço es contratuais vigentes, muitas vezes consideradas mais bene ficas que as 
aplicadas aos novos entrantes. 

A legislaça o (Lei nº 13.966/2019) na o define em detalhes os termos de 
renovaça o dos contratos de franquia, limitando-se a tratar de aspectos gerais. Como 
resultado, surgem incertezas a respeito de quais disposiço es permanecem va lidas 
ao te rmino do contrato ou sobre como atualizaço es de polí ticas comerciais da 
franqueadora podem ser incorporadas. Em funça o disso, na o sa o raros os conflitos 
que chegam ao Judicia rio, seja para prorrogar o prazo contratual, seja para pleitear 
indenizaço es relacionadas a investimentos que, na o tica do franqueado, merecem 
reconhecimento. Por outro lado, a franqueadora tambe m costuma exigir a adoça o de 
novas regras que se destinam a promover a padronizaça o da rede, visando manter a 
coere ncia da marca e alinha -la a s tende ncias de mercado. 

O franchising, por ser um arranjo hí brido, demanda padronizaça o e controle 
para preservar a unidade da marca, mas igualmente requer a flexibilidade 
necessa ria ao franqueado, que atua em realidades sociais e econo micas especí ficas. 
Essa dualidade manifesta-se de forma mais aguda na renovaça o contratual, 
momento em que se entrecruzam os interesses de expansa o e uniformizaça o do 
franqueador com a autonomia e o conhecimento pra tico do franqueado. O desafio 
consiste em encontrar um equilí brio que atenda a  boa-fe  objetiva, princí pio jurí dico 
que determina conduta leal e cooperativa, evitando pra ticas oportunistas de ambas 
as partes. Nesse sentido, a Circular de Oferta de Franquia permanece relevante 
mesmo na fase de renovaça o, pois reforça padro es de transpare ncia e clarifica 
eventuais alteraço es de cla usulas contratuais. 

A boa-fe  objetiva extrapola a condiça o de mero conceito abstrato e se 
estabelece como pilar estrutural da relaça o entre franqueador e franqueado, 
principalmente em contextos de incerteza. Se o contrato na o pode antever todas as 
situaço es futuras, devem existir mecanismos de adaptaça o capazes de resguardar os 
investimentos de cada parte, sem perder de vista a coere ncia do projeto comum. 
Assim, o design contratual fundamentado na boa-fe  objetiva contribui para reduzir 
a assimetria de informaço es, delineando obrigaço es de modo claro e prevendo 
instrumentos de cooperaça o que facilitem o ajuste a cena rios imprevistos. Por 
conseguinte, o contrato deixa de ser um mero ato formal e passa a ser compreendido 
como um sistema regulador de condutas voltado a  longevidade e ao sucesso da rede 
de franquias. 
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A partir dos elementos acima, estabelece-se a seguinte questa o central de 
pesquisa: “De que forma a aplicaça o da boa-fe  objetiva e o uso da Circular de Oferta 
de Franquia (COF) podem contribuir para a mitigaça o de conflitos e a previsibilidade 
contratual, considerando os desafios pra ticos enfrentados na renovaça o dos 
contratos de franquia, especialmente no equilí brio entre padronizaça o da rede e 
autonomia do franqueado? 

Essa indagaça o aponta para os desafios envolvidos na renovaça o contratual, 
evidenciando a importa ncia de mecanismos de transpare ncia, cooperaça o e 
proteça o recí proca. A compreensa o aprofundada dessas dina micas e  fundamental 
para propor soluço es que equilibrem os interesses de franqueador e franqueado, 
garantindo a continuidade esta vel do nego cio. 

O tema “Renovaça o de Contratos de Franquia: Desafios Jurí dicos e Aplicaça o 
da Boa-Fe  Objetiva e da Circular de Oferta de Franquia (COF)” demonstra afinidade 
com o modelo de resoluça o de problema. Esse enfoque privilegia a identificaça o de 
desafios concretos, a ana lise de suas origens e a proposiça o de estrate gias jurí dicas 
com aplicabilidade pra tica. Em primeiro lugar, delimita-se um problema especí fico: 
a falta de clareza sobre as condiço es de renovaça o, agravada pela assimetria de 
informaço es e pela ause ncia de normas legais detalhadas. Em seguida, investiga-se 
o contexto normativo (Lei nº 13.966/2019 e princí pios contratuais), avaliando 
potenciais riscos para ambas as partes. Por fim, sugerem-se soluço es de design 
contratual e orientaço es para a elaboraça o da COF que permitam mitigar conflitos, 
reforçar a boa-fe  objetiva e promover maior segurança jurí dica. 

Tal modelo tambe m atende aos requisitos do mestrado profissional, ao 
oferecer alternativas que possam ser implementadas por franqueadores, 
franqueados e operadores do Direito. A abordagem pra tica e propositiva, pautada 
pela boa-fe  e pela transpare ncia, auxilia na o apenas no fortalecimento das relaço es 
contratuais, mas tambe m na criaça o de um ambiente propí cio ao crescimento 
sustenta vel das redes de franquias. Esse percurso metodolo gico pretende responder 
de maneira efetiva a s perguntas que norteiam a pesquisa, contribuindo para a 
melhoria das pra ticas jurí dicas e para a consolidaça o do franchising como 
ferramenta de expansa o empresarial bem-sucedida. 
 
 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 
 
O franchising constitui um modelo de nego cios que combina autonomia 

empresarial do franqueado com diretrizes de padronizaça o impostas pelo 
franqueador. A relaça o contratual entre as partes, todavia, apresenta desafios 
especí ficos, principalmente no momento da renovaça o do contrato, quando a 
assimetria informacional pode se inverter, favorecendo o franqueado. Diante desse 
contexto, o presente estudo busca examinar como a aplicaça o da boa-fe  objetiva na 
interpretaça o e no design contratual pode mitigar conflitos e assegurar a perenidade 
e segurança jurí dica dos contratos de franquia. 

 
Quesitos: 
 

• Quais os principais desafios jurí dicos enfrentados na renovaça o dos 
contratos de franquia? 

• Como a assimetria de informaço es influencia a renegociaça o contratual? 
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• De que forma a jurisprude ncia brasileira tem tratado disputas relacionadas a  
renovaça o contratual? 

• Quais estrate gias contratuais podem equilibrar a autonomia do franqueado 
com a padronizaça o da rede? 

• Como os mecanismos de resoluça o de conflitos podem minimizar os lití gios 
decorrentes da renovaça o? 
 
Em sí ntese, espera-se que o conjunto dos textos introduto rios e das 

explicaço es metodolo gicas forneça um panorama coerente para compreender os 
aspectos centrais e os desdobramentos desta pesquisa. A releva ncia da boa-fe  
objetiva como princí pio norteador e o destaque dado ao design contratual refletem 
a preocupaça o em equilibrar a padronizaça o inerente ao franchising com a 
autonomia do franqueado, contribuindo para a mitigaça o de conflitos e a segurança 
jurí dica na renovaça o de contratos de franquia. 
 
2.1 Contextualização Fática (sintomas – situação concreta ou hipotética) 
 

A Lei 13.966/2019 regula as relaço es de franquia, determinando a 
necessidade de uma Circular de Oferta de Franquia (COF) antes da assinatura do 
contrato. Contudo, a legislaça o na o define regras claras para a renovaça o contratual, 
o que gera incertezas quanto a  manutença o ou alteraça o de termos, levando a lití gios 
entre as partes. 

A falta de previsibilidade e  agravada pela inversa o informacional que ocorre 
na renovaça o, pois, ao longo do contrato, o franqueado adquire conhecimento 
aprofundado sobre o mercado local, podendo utilizar essa vantagem na 
renegociaça o. Por outro lado, o franqueador busca preservar a padronizaça o da 
marca e pode impor novas exige ncias ao franqueado. Esses fatores tornam a 
renovaça o um momento crí tico na relaça o contratual. 

Nessa dimensa o, questo es como a transpare ncia na Circular de Oferta de 
Franquia (COF) e a boa-fe  objetiva tornam-se fundamentais. Ale m disso, a oposiça o 
entre padronizaça o contratual e autonomia do franqueado evidencia a necessidade 
de se refletir sobre como salvaguardar a originalidade e a capacidade de inovaça o do 
empreendedor local sem abrir ma o da identidade da marca. Assim, antes de 
aprofundar o debate a respeito de fundamentos jurí dicos e normativos, e  essencial 
delinear os sintomas e as situaço es concretas ou hipote ticas que ilustram os 
principais pontos de atrito na renovaça o dos contratos de franquia. Importantes 
questo es merecem ser elucidadas neste contexto: 
 

• Quais sa o os principais desafios enfrentados na renovaça o dos contratos de 
franquia? 

• Como a assimetria de informaço es, especialmente a inversa o informacional, 
impacta a renegociaça o contratual? 

• Quais sa o os principais pontos de tensa o entre franqueador e franqueado na 
fase de renovaça o? 

• De que forma a padronizaça o contratual e a autonomia do franqueado entram 
em conflito na pra tica? 
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2.2 Referencial Teórico-Normativo (conhecimentos acumulados – direito aplicável 
e posicionamentos hermenêuticos) 

 
Na esfera jurí dica, a boa-fe  objetiva surge como princí pio basilar que orienta 

a formaça o, execuça o e interpretaça o dos contratos, inclusive os de franquia. O 
ordenamento brasileiro, em especial o Co digo Civil e a Lei 13.966/2019, confere 
destaque a mecanismos de proteça o e transpare ncia, buscando impedir 
comportamentos oportunistas entre as partes. Assim, questiona-se como esses 
fundamentos jurí dicos se aplicam na pra tica, sobretudo quando a relaça o contratual 
se renova ou exige adaptaça o diante de cena rios econo micos e de mercado em 
constante transformaça o. A adoça o da boa-fe  objetiva, nesse sentido, vai ale m de 
uma mera formalidade, configurando-se como ferramenta efetiva para garantir 
equidade e estabilidade na interaça o entre franqueador e franqueado. 

A jurisprude ncia brasileira tambe m desempenha papel central, pois as 
deciso es dos tribunais contribuem para delinear para metros de conduta e oferecer 
balizas interpretativas. Disputas envolvendo renovaça o de franquias 
frequentemente giram em torno de alegaço es de abuso de direito, falta de 
transpare ncia na COF ou omissa o de dados relevantes. Analisar esses precedentes 
judiciais permite verificar como os tribunais ve m aplicando a boa-fe  objetiva, bem 
como identificar possí veis lacunas na Lei 13.966/2019, em especial no tocante a 
aspectos de renovaça o ainda na o suficientemente regulamentados. Nesse ponto, o 
conceito de design contratual desponta como alternativa para suprir eventuais 
omisso es legislativas e promover uma estrutura contratual mais flexí vel e previsí vel, 
alinhada a s necessidades das partes ao longo de todo o ciclo de vida do contrato de 
franquia. Alguns quesitos essenciais a serem respondidos: 
 

• Quais sa o os fundamentos jurí dicos da boa-fe  objetiva e sua aplicabilidade 
aos contratos de franquia? 

• Como a jurisprude ncia brasileira tem tratado disputas envolvendo renovaça o 
de contratos de franquia e aplicaça o da boa-fe ? 

• De que maneira a Lei 13.966/2019 regula a transpare ncia contratual e quais 
lacunas existem quanto a  renovaça o? 

• Como o conceito de design contratual pode contribuir para a previsibilidade 
e adaptaça o dos contratos de franquia? 

 
 
2.3 Abordagem Analítica (diagnóstico – reflexão crítica e juízos estratégicos) 
 

A abordagem analí tica parte do diagno stico dos problemas identificados na 
pra tica contratual, buscando estabelecer conexo es entre o arcabouço normativo e a 
realidade vivenciada pelos franqueados e franqueadores. Nesse sentido, analisar 
como o design contratual pode equilibrar a necessidade de padronizaça o da marca 
e a autonomia do franqueado torna-se determinante para evitar conflitos no 
momento da renovaça o. E  preciso observar de que modo determinadas cla usulas, ao 
mesmo tempo em que mante m o padra o e a uniformidade da rede, possibilitam 
graus de flexibilidade que assegurem a inovaça o e a adequaça o a s particularidades 
regionais ou setoriais. 

Ale m disso, a ana lise deve contemplar a forma pela qual a previsibilidade, 
inerente a um bom contrato de franquia, pode ser aliada a  flexibilidade, 
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imprescindí vel a um nego cio que se desenvolve e se expande. Sem esse equilí brio, a 
tende ncia e  que ocorram disputas judiciais geradas pela incerteza ou pelo 
desequilí brio de obrigaço es. A boa-fe  objetiva, nesse contexto, surge como elemento 
aglutinador, capaz de direcionar as partes a se comportarem de forma cooperativa e 
a respeitarem, de maneira mu tua, expectativas legí timas.  

Assim, a abordagem analí tica na o apenas identifica as falhas contratuais que 
conduzem a lití gios, mas tambe m propo e caminhos para a construça o de contratos 
que estimulem o cumprimento de deveres colaterais, como informaça o, 
transpare ncia e lealdade. 

A pesquisa investiga como o design contratual pode conciliar os interesses do 
franqueador e do franqueado na fase de renovaça o, prevenindo conflitos e reduzindo 
lití gios. Destacam-se as seguintes estrate gias: 

 
• Definiça o clara dos crite rios de renovaça o na COF e no contrato; 
• Previsa o de mecanismos de resoluça o de disputas, como mediaça o e 

arbitragem; 
• Ana lise de cla usulas que preservem a identidade da rede sem comprometer 

a autonomia do franqueado; 
• Estabelecimento de regras transparentes para renegociaça o de royalties e 

taxas. 
 

Questo es relevantes a serem respondidas:  
 

• Como o design contratual pode equilibrar a necessidade de padronizaça o da 
franqueadora com a autonomia do franqueado? 

• Quais cla usulas contratuais podem reduzir conflitos na renovaça o e permitir 
um equilí brio de interesses? 

• De que forma a previsibilidade e a flexibilidade podem ser combinadas no 
contrato para mitigar disputas judiciais? 

• Como a boa-fe  objetiva pode ser aplicada na pra tica para evitar 
comportamentos oportunistas e fortalecer a confiança entre as partes? 

 
 

2.4 Recomendações Finais (prescrição – solução proposta e ações práticas) 
 

A renovaça o dos contratos de franquia apresenta desafios que, muitas vezes, 
decorrem da complexa dina mica entre franqueador e franqueado. Esse momento, 
por um lado, exige a manutença o de padronizaço es contratuais necessa rias ao 
modelo de nego cio; por outro, requer a consideraça o das especificidades e da 
autonomia do franqueado, que busca preservar suas particularidades e sua posiça o 
no mercado. Nesse contexto, emergem questionamentos sobre quais sa o os 
principais obsta culos e tenso es inerentes a  fase de renovaça o, assim como a 
influe ncia da assimetria de informaço es nessa etapa crucial, sobretudo quando se 
considera a inversa o informacional tí pica dos contratos de franquia. Esses aspectos 
iniciais lançam luz sobre a necessidade de um olhar mais minucioso acerca dos 
fatores que dificultam ou inviabilizam a conclusa o bem-sucedida das renegociaço es. 

Observa-se que a eventual falta de clareza na comunicaça o e a ause ncia de 
crite rios objetivos para a renovaça o podem agravar os conflitos, especialmente se o 
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franqueador na o disponibilizar informaço es suficientes ou se o franqueado na o tiver 
acesso aos dados pertinentes para avaliar a continuidade do nego cio.  

Nessa dimensa o, questo es como a transpare ncia na Circular de Oferta de 
Franquia (COF) e a boa-fe  objetiva tornam-se fundamentais. Ale m disso, a oposiça o 
entre padronizaça o contratual e autonomia do franqueado evidencia a necessidade 
de se refletir sobre como salvaguardar a originalidade e a capacidade de inovaça o do 
empreendedor local sem abrir ma o da identidade da marca. Assim, antes de 
aprofundar o debate a respeito de fundamentos jurí dicos e normativos, e  essencial 
delinear os sintomas e as situaço es concretas ou hipote ticas que ilustram os 
principais pontos de atrito na renovaça o dos contratos de franquia. 
 

• Quais sa o as melhores pra ticas para redigir cla usulas contratuais que 
minimizem conflitos na renovaça o? 

• Como estruturar mecanismos extrajudiciais para solucionar impasses entre 
franqueadores e franqueados? 

• Quais estrate gias de negociaça o baseadas na boa-fe  objetiva podem ser 
adotadas para fortalecer a cooperaça o entre as partes? 

• De que forma a transpare ncia informacional pode ser aprimorada para 
garantir a segurança jurí dica na renovaça o contratual? 

 
 

3. Fontes de Pesquise e Método de investigação:  
 

A pesquisa proposta estrutura-se em torno de tre s bases fundamentais que 
visam embasar a ana lise dos quesitos formulados. A primeira base consiste na 
experie ncia profissional do pesquisador, cujo envolvimento pra tico no mercado de 
franquias propicia exemplos e percepço es capazes de ilustrar as implicaço es reais 
das cla usulas de renovaça o e da aplicaça o da boa-fe  objetiva. A segunda base apoia-
se em ampla pesquisa bibliogra fica, na qual se buscam as principais contribuiço es 
teo ricas sobre contratos de franquia, design contratual e teoria dos contratos 
incompletos, bem como estudos especí ficos acerca do princí pio da boa-fe . A terceira 
base reside na investigaça o jurisprudencial, destinada a verificar o posicionamento 
dos tribunais em casos concretos que envolvam conflitos na renovaça o de contratos 
e a examinar como a Lei 13.966/2019 e o Co digo Civil sa o interpretados quando se 
discute a proteça o de direitos e a transpare ncia na relaça o entre franqueador e 
franqueado. 

Ale m dessas tre s vertentes, sera  incluí do exemplo pra tico para aprofundar a 
compreensa o e que permitira  analisar, de forma concreta, como as partes ajustaram 
suas obrigaço es, quais mecanismos de resoluça o de controve rsias foram estipulados 
e como as cla usulas de renovaça o foram delineadas. A observaça o empí rica, nesse 
contexto, fornecera  subsí dios para formular recomendaço es que tenham 
aplicabilidade pra tica, pois levara  em conta tanto a perspectiva do franqueado, cujo 
objetivo e  manter ou aprimorar as condiço es de seu nego cio, quanto a do 
franqueador, preocupado em preservar a integridade da marca e o padra o de 
qualidade da rede. 

As fontes pesquisadas abrangem legislaça o e normas aplica veis, incluindo a 
Lei 13.966/2019 e o Co digo Civil, bem como doutrina especializada em contratos 
empresariais, franchising e ana lise econo mica do direito. Essa revisa o de literatura 
buscara  autores que se dedicam ao estudo de contratos incompletos, cla usulas de 
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renovaça o e aplicaça o da boa-fe  objetiva em relaço es de longa duraça o, com 
destaque para nomes que ja  se debruçaram sobre os aspectos pra ticos do 
franchising. A pesquisa tambe m abrangera  relato rios de entidades setoriais, 
sobretudo da Associaça o Brasileira de Franchising, que disponibiliza dados 
quantitativos sobre o desempenho do setor e divulga relato rios a respeito das 
melhores pra ticas para manter a coesa o e a competitividade das redes franqueadas. 
Ale m disso, pretende-se consultar perio dicos acade micos em que se discutam as 
tende ncias e os desafios do direito empresarial no contexto brasileiro, o que podera  
contribuir para uma visa o atualizada sobre as alternativas de governança contratual. 

A revisa o sistema tica objetiva identificar os principais elementos teo ricos ja  
desenvolvidos no a mbito do direito contratual, especialmente aqueles ligados a  boa-
fe  objetiva e a  transpare ncia na elaboraça o das cla usulas de renovaça o. A ana lise dos 
precedentes jurisprudenciais, por sua vez, focaliza as diretrizes estabelecidas pelo 
Superior Tribunal de Justiça e pelos Tribunais de Justiça estaduais, com o intuito de 
compreender crite rios de interpretaça o e eventuais diverge ncias regionais. Por fim, 
o exemplo pra tico oferece uma percepça o mais so lida sobre os desafios enfrentados 
pelas redes de franquia na fase de renovaça o, ale m de subsidiar a formulaça o de 
propostas que unam objetividade jurí dica, aplicabilidade econo mica e proteça o dos 
investimentos de cada parte. 
 
 

4. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 
A proposta de pesquisa apresenta releva ncia pra tica ao abordar um tema de 

grande impacto econo mico e jurí dico no Brasil: os contratos de franquia. Esse 
modelo de nego cio, amplamente difundido em diversos setores, representa parcela 
significativa do empreendedorismo nacional, contribuindo para a geraça o de 
empregos, a expansa o de marcas e o fortalecimento da economia. 

No entanto, ao mesmo tempo em que oferece oportunidades promissoras, o 
franchising carrega desafios contratuais complexos, principalmente em fases 
sensí veis de negociaça o e renovaça o. O estudo justifica-se, portanto, ao investigar 
como a boa-fe  objetiva pode servir como princí pio estruturante na busca de 
(renovaça o) acordos mais justos e equilibrados entre franqueador e franqueado, 
atendendo aos interesses de ambas as partes e promovendo maior segurança 
jurí dica.  

Dessa forma, o trabalho se destina a profissionais e estudiosos do direito 
empresarial, bem como a gestores e empreendedores que atuam direta ou 
indiretamente no setor de franquias, fornecendo subsí dios que podem aprimorar o 
processo deciso rio e, em u ltima ana lise, fortalecer o ambiente de nego cios. 

A utilidade pra tica adve m da possibilidade de oferecer diretrizes claras para 
a elaboraça o e interpretaça o de cla usulas contratuais, especialmente na fase de 
renovaça o, momento em que poder, informaça o e expectativas podem se alterar 
consideravelmente. Uma vez que a boa-fe  objetiva incentiva a transpare ncia e a 
honestidade, sua aplicaça o tende a reduzir lití gios e promover relaço es de 
cooperaça o de longo prazo. Ao analisar o contrato de franquia a  luz da teoria dos 
contratos incompletos, a pesquisa reconhece que na o e  via vel prever todos os 
eventos futuros no momento da assinatura, o que justifica a necessidade de cla usulas 
adapta veis e de mecanismos de resoluça o de conflitos eficazes. O componente de 
inovaça o esta  em incorporar explicitamente o design contratual a esses acordos, 
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modelando as disposiço es na o apenas com base em obrigaço es legais e riscos 
imediatos, mas tambe m nas condiço es pra ticas e nas incertezas que surgem ao longo 
do tempo. Essa abordagem holí stica contribui para uma maior estabilidade dos 
nego cios, uma vez que permite ajustar o contrato conforme as mudanças de 
mercado e as necessidades especí ficas de cada franqueado. 

Nesse sentido, a pesquisa pode transformar a realidade ao propor uma 
reconfiguraça o conceitual e metodolo gica do processo de contrataça o em franquias, 
adotando pra ticas que privilegiem a equidade, a sustentabilidade do nego cio e a 
manutença o de um relacionamento sauda vel entre as partes. O franchising, por sua 
pro pria natureza, exige uniformidade de marca e padronizaça o de produtos ou 
serviços, pore m, isso na o deve comprometer a autonomia e as necessidades locais 
do franqueado. A inclusa o explí cita da boa-fe  objetiva fortalece o equilí brio entre 
essas duas dimenso es, permitindo que o franqueador atinja seus objetivos de 
expansa o e proteça o de marca, ao mesmo tempo em que o franqueado desenvolve 
seu nego cio com respaldo e confiança. 

Assim, o estudo tem potencial para influenciar positivamente a pra tica 
jurí dica, ao fornecer argumentos so lidos para a resoluça o de disputas e a 
interpretaça o contratual em casos de renovaça o, e para o mercado, ao estimular o 
aperfeiçoamento das relaço es comerciais e incentivar modelos de franquia mais 
resilientes. 

Ademais, o potencial de impacto do projeto estende-se a  formulaça o de 
recomendaço es e mecanismos de governança contratual que possam reduzir 
incertezas e prevenir conflitos. O estudo indica caminhos para o fortalecimento do 
ví nculo entre franqueador e franqueado. Isso resulta em maior estabilidade 
econo mica. Em sí ntese, trata-se de um projeto que combina investigaça o acade mica 
e aplicaça o pra tica de amplo alcance, beneficiando na o apenas o setor de franquias, 
mas toda a cadeia produtiva associada a esse modelo de nego cio. Desse modo, a 
pesquisa torna-se relevante e oportuna para promover soluço es inovadoras e 
efetivas em um cena rio de contí nua expansa o do franchising. 
 
 

5. Familiaridade com objeto da pesquisa 
 

O pesquisador apresenta so lida familiaridade com o tema em raza o de sua 
experie ncia pra tica no segmento de franquias, adquirida por meio do envolvimento 
direto em processos de formataça o de nego cios, expansa o de redes e 
acompanhamento de franqueados desde 2014. Essa atuaça o incluiu etapas como 
apoio na seleça o de potenciais empreendedores, desenvolvimento de manuais 
operacionais, contratos de franquia, Circulares de Ofertas de Franquias; operaço es 
de compra e venda, trepasse, recompra, recuperaça o judicial de franquias, 
fechamento e negociaça o de unidades franqueadas, locaça o, renovato rias e disputas 
marca rias. Em paralelo, houve participaça o em treinamentos e capacitaço es, o que 
possibilitou ao pesquisador desenvolver uma compreensa o abrangente das rotinas 
gerenciais e das particularidades de redes franqueadoras.  

Esse contato contí nuo com diferentes formatos de franquias, especialmente 
nos setores de varejo, cosme tico, alimentaça o e serviços, resultou em uma visa o 
aprofundada acerca dos desafios e das oportunidades inerentes a  adoça o desse 
modelo de nego cio. 
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A experie ncia acumulada por Caio Kuster confere-lhe a habilidade de 
identificar pontos de melhoria e propor soluço es ajustadas a s especificidades de 
cada operaça o. Ale m disso, o contato frequente com cena rios de negociaça o e 
relacionamento interpessoal entre franqueador e franqueados favorece a 
compreensa o dos aspectos colaborativos e conflitantes que costumam emergir no 
a mbito de redes de franquia. Tais insights pra ticos podem ser particularmente 
valiosos para fundamentar estudos que busquem, por exemplo, analisar fatores de 
sucesso e fracasso de empreendimentos ou investigar os impactos de estrate gias 
jurí dicas. 

A familiaridade com o tema, portanto, representa um recurso que fortalece a 
elaboraça o do referencial teo rico e a definiça o do desenho metodolo gico da 
pesquisa. Por meio do dia logo entre a vive ncia profissional e as teorias consolidadas 
na literatura acade mica, torna-se possí vel aprofundar a ana lise de to picos como 
governança, padronizaça o de processos e relacionamento entre os atores da rede. 
Nesse sentido, a experie ncia de Caio Kuster pode ser convertida em vantagem ao 
refinar as perguntas de pesquisa, permitindo que sejam formuladas de maneira clara 
e objetiva, direcionando a investigaça o para aspectos pouco explorados ou 
controversos no campo.  

Entretanto, cabe salientar que essa mesma proximidade com o objeto de 
estudo exige cuidados para mitigar eventuais vieses que possam comprometer a 
neutralidade dos resultados. A familiaridade com determinadas pra ticas e 
estrate gias de expansa o pode induzir a  priorizaça o de percepço es que confirmem 
crenças pre vias, em detrimento de evide ncias que contrariem essas expectativas. 
Para contornar tais riscos, sera  necessa rio adotar procedimentos metodolo gicos 
mais rigorosos, como a triangulaça o de fontes de dados, a revisa o sistema tica da 
literatura e a colaboraça o com outros pesquisadores ou consultores externos. Essas 
pra ticas contribuem para assegurar maior objetividade, tornando o trabalho mais 
robusto do ponto de vista cientí fico. Desse modo, a trajeto ria de Caio Kuster no setor 
de franquias, quando devidamente contextualizada e complementada por te cnicas 
de pesquisa adequadas, tem o potencial de fomentar reflexo es crí ticas e de 
impulsionar inovaço es que dialoguem de forma efetiva com as demandas e 
complexidades do mercado. 
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